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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE – SAAE 
AMBIENTAL DE SANTA FÉ DO SUL-SP. 

EDITAL Nº 003/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0356/2024 
REGIME DE EXECUÇÃO: execução indireta 
 

O SAAE AMBIENTAL – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Santa Fé 
do Sul-SP., torna público para conhecimento dos interessados que se acha aberta a licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, legislação correlata vigente, assim como nas normas e 
condições estabelecidas neste instrumento  convocatório e anexos, conforme segue: 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo de Licitação: Menor preço 
Regime de Execução: Indireta 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Modo de Disputa: Aberto  
Prazo de Validade: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 
 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Retirada do Edital: www.saaeambientalsantafe.sp.gov.br  
Local da Disputa: Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL www.bll.org.br   
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00 do dia 06 de março de 2024 (prazo – 10 dias 
úteis=serviço comum – Art.55, II,”a”, Lei Federal nº14.133/2021); 
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h15 do dia 06 de março de 2024 (prazo 
– 10 dias úteis=serviço comum – art.55, II,”a”, Lei Federal nº14.133/2021); 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09h16 do dia 06 de março de 2024 
(prazo – 10 dias úteis=serviço comum – art.55, II,”a”, Lei Federal nº14.133/2021); 
 REFERÊNCIA: horário de Brasíia – DF. 
 
TEMPO DE DISPUTA: Mínimo de 10 (dez) minutos. Se algum lance tiver sido oferecido nos últimos 
2 (dois) minutos, o tempo é prorrogado por outros 2 (dois) minutos e assim sucessivamente. 
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IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 
03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (Inteligência do artigo 164, caput, Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico 
www.saaeambientalsantafe.sp.gov.br bem como será anexada em campo próprio da plataforma 
“BLLCOMPRAS”, no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de 
abertura do certame. (Inteligência do parágrafo único do artigo 164 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
Os pedidos de esclarecimentos assim como as impugnações formuladas por meio de 
requerimento eletrônico deverão ser apensadas em aba específica na plataforma 
“BLLCOMPRAS” no prazo previsto anteriormente. 
Como forma alternativa, referidas manifestações poderão ser protocolizadas pessoalmente na sede do 
SAAE AMBIENTAL, no Protocolo Geral, na Rua 27, nº 1257, Centro, Santa Fé do Sul - SP, no  
horário das 08h00m às 11h30m e das 13h30m às 17h00m, ou encaminhadas por meio do seguinte 
endereço eletrônico: licita@saaeambientalsantafe.sp.gov.br., obedecidos os mesmos prazos para os 
protocolos eletrônicos e serão respondidos pelo subscritor do Edital, no prazo de até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  
Aceitação Tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do termo de 
contrato. 

 
1 DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é: “Contratação de empresa especializada para a prestação 
serviço de locação de uma máquina tipo “trator sob esteiras”, incluído o operador/condutor, com 
fornecimento de combustível, peças e acessórios, bem como serviços correlatos para a 
manutenção preventiva e corretiva, a fim de executar serviços na área do Aterro Sanitário 
Municipal do município de Santa Fé do Sul-SP., de acordo com os requisitos e especificações 
descritos no Termo de Referência”, por tempo determinado conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO 

(CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO 
EQUIPAMENTO) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA PARA 

ATÉ 12 MESES 
(em horas) 

QUANTIDADE 
DE 

MÁQUINAS 
01 Trator sob esteiras com peso operacional mínimo de 

9.400 kg, motor potência mínima: 90 hp, lâmina tipo 
angulável (largura: 03 metros; capacidade: 1,8m3), 

incluídos: 
-operador; 

-combustível; 
-peças, acessórios; 

-serviços de manutenção preventiva e corretiva 

2.112 01 
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1.2. A presente licitação será processada na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com 
as disposições dos artigos 6º, inciso XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, todos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, nos termos do artigo 6º, Inciso 
XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2 DO CREDENCIAMENTO  
2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema da plataforma eletrônica, 
onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
correta utilização. 
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL: www.bll.org.br . 
2.3 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame cumprir as regras do presente edital. 
2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.6 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
2.7 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 
2.8 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
2.9 O credenciamento dos representantes que atuarão em nome da empresa licitante no sistema de 
Pregão Eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 
autorizam a participação em qualquer Pregão Eletrônico realizado por intermédio da plataforma “BLL 
Compras”. Os interessados deverão credenciar-se no prazo hábil diretamente ou através de uma corretora 
de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefones:(41) 3097- 4600 ou (41) 
3097-4646 – até o horário fixado neste edital para apresentação das propostas e início do Pregão. 
2.10  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, (41) 3097- 4646, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
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3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste pregão todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação que atendam a todas as condições e exigências do presente Edital e seus 
anexos e da legislação correlata, e que estejam devidamente credenciados através do portal: Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL www.bll.org.br .  
3.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente:  
3.2.1.  consórcio, por se tratar de objeto comum, perfeitamente executado por uma única 
empresa;  
3.2.2. quem esteja em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de recuperação 
já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 do TCE SP) ou 
extrajudicial;  
3.2.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
3.2.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
3.2.5.  - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta com declaração de 
inidoneidade ou suspensão de licitar e contratar com este município de Santa Fé do Sul, Estado 
de São Paulo, bem como será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;  
3.2.6.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
3.2.7.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.2.8.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
4  DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. As propostas de preços serão recebidas até o horário previsto no preâmbulo deste 
edital, ressaltando-se que no momento em que se iniciar a fase de disputa (lances), 
automaticamente fica vedada a inclusão de novas propostas participantes.  
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4.2. A proposta anexada no sistema para fins de lances, deve ser elaborada contendo os 
VALORES UNITÁRIO (por hora) e GLOBAL DO ITEM, respeitando-se o preço referencial 
da licitação e as descrições do objeto exigidas no edital bem como deverá contemplar: 
a) Valores em moeda corrente nacional;  
b) Marca (se o caso), o valor unitário e global dos serviços, (considerando o período de 12 meses) 
com até duas casas decimais após a vírgula.  
c) DECLARAÇÃO de que no preço proposto estão inseridas todas as despesas correlatas ao 
objeto, tais como frete, tributos, seguros e demais encargos necessários à execução do objeto 
licitado, assim compreendidas inclusive as obrigações trabalhistas e sociais incidentes sobre 
seu(s) funcionário(s) (operador da máquina), de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, (preço 
final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem 
suportados pelo ofertante) (Modelo – ANEXO III).  
d) DECLARAÇÃO, sob pena de desclassificação, de que a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§ 1º do artigo 63 da 
Lei Federal nº 14.133/2021) (Modelo – ANEXO III).   
4.3.  É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas.  
4.4.  Nos termos do inciso II do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a 
apresentação dos documentos de habilitação abaixo elencados, apenas pelo licitante vencedor:   
Regularidade Jurídica  
-Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
-Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 
-Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato e registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
-Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Se houver) do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra prova equivalente na forma da lei; 
-Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
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aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
-Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  
-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de 
Negativa. 
Regularidade/Qualificação Técnica: 
-Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
Qualificação Econômico-Financeira: 
-Certidão negativa de falência e concordata expedida há menos de 180 dias, pelo Cartório Distribuidor do 
Foro da sede da pessoa jurídica; 
-Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
4.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (apenas para o licitante vencedor-
inteligência do inciso II do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
a) DECLARAÇÃO formal e escrita de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Inciso IV do artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/2021), (modelo Anexo IV) 
b) DECLARAÇÃO formal e escrita de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal (modelo Anexo IV); 
c) DECLARAÇÃO formal e escrita de aceitação e concordância com os termos deste edital, ressalvado o 
direito recursal. (modelo Anexo IV). 
 
5 – QUANTO À APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELAS 
MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE/MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS/SOCIEDADES 
COOPERATIVAS DE CONSUMO.  
5.1. Além dos documentos elencados acima, no caso de o licitante vencedor enquadrar-se no 
porte ME ou EPP, deverá apresentar a seguinte documentação complementar:  
a) – DECLARAÇÃO formal e escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, que deverá ser assinada por seu representante legal 
(modelo Anexo IV). 
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DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL.  
a) A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida para efeito 
assinatura do contrato, e não como condição para participação na licitação.  
b) Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 
cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa para a regularização da 
documentação, para a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que o prazo 
inicia-se da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão.  
 
6 - DA SESSÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO  
6.1. Aberta a etapa competitiva os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
6.2. Os lances devem ser efetuados considerando o VALOR GLOBAL DO ITEM, devendo 
o licitante estar ciente que devem conter os seguintes critérios: com até duas casas decimais após 
a vírgula e todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários 
ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 
10 do TCE/SP.  
6.3. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas em 
sua proposta. 
6.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado.  
6.5. O sistema não identificará o autor dos lances.  
6.6. Desconexão do sistema na etapa de lances: Na hipótese de desconexão do sistema 
eletrônico para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
6.7. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor.  
6.8. Caso não haja etapa de lances, apenas ficarem as propostas anexadas inicialmente e 
houver valores idênticos, prevalecerá a proposta que primeiramente foi registrada.  
6.9. Como critério de julgamento será adotado o MENOR PREÇO GLOBAL.  
6.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável o pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda aos requisitos deste Edital e seus anexos. 
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7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATUALIZADA APÓS OS LANCES  
7.1. Encerrada a etapa de lances, o proponente vencedor deverá anexar no campo próprio do 
sistema, sua proposta de preços readequada de acordo com o último lance no prazo máximo de 
02 (duas) horas. 
 
8 - DOS RECURSOS 
8.1. Dos atos praticados neste certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de intimação ou de lavratura da ata em face de: 
8.1.1.  julgamento das propostas; 
8.1.2.  ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
8.1.3.  anulação ou revogação da licitação. 
8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante serão observadas as seguintes disposições: 
8.2.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.2.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, 
a partir da declaração do vencedor, feita pelo pregoeiro. 
8.2.3.  o prazo para apresentação das razões recursais (03 dias úteis) será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.2.4.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 
8.3. Os recursos deverão ser anexados em campo próprio do sistema. 
8.4.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido no subitem “8.2.2” poderá implicar o ato de 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor.    
8.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados a partir do término do prazo do recorrente, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do 
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente –SAAE AMBIENTAL, na rua 27, nº 1257, 
centro, Santa Fé do Sul-SP, das 08h00m às 16h30m, de segundas a sextas-feiras. 
8.10. As intenções de recursos não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 
dirigidos, que, em caso de não reconsideração de sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.11.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9 - DA ADJUDICAÇÃO; DA HOMOLOGAÇÃO; E DA ASSINATURA DO 
CONTRATO/TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
9.1.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao vencedor e homologará o certame; contudo poderá revogar a 
licitação presentes os requisitos motivadores para tanto, obedecidas as disposições legais 
vigentes.  
9.1.1.  O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e cuja proposta cumprir todas as 
exigências deste edital e seus anexos, além de ser a detentora do menor valor final.  
9.2.  Como circunstância para a execução do objeto ora licitado o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas por esta Autarquia 
contratante, obedecidos aos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste edital.  
9.3.  O vencedor quando notificado deverá assinar o contrato respectivo/termo de ciência e 
notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em um prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis. 9.4.  Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
9.5.  A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este 
disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 
10 – DA REVISÃO DOS VALORES  
10.1. Não haverá revisão dos valores registrados via de regra, podendo, todavia, haver análise 
de caso pontual pela Administração, alterando ou diminuindo o preço contratado com 
fundamento no que dispõe o Capítulo VII – Da Alteração dos Contratos e dos Preços – artigos 
124 a 136 – Lei Federal nº 14.133/21. 

 
11 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
11.1. Os serviços serão executados no Aterro Sanitário Municipal, Rodovia Euclides da Cunha 
(SP-320), KM 626 + 500M.  
11.2. A execução dos serviços iniciar-se-á na data de assinatura do contrato, por um período 
de até 12 (doze) meses. 
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11.3. Os serviços poderão ser interrompidos ou paralisados, a depender do interesse público, 
conveniência e oportunidade, mediante determinação da Superintendência desta Autarquia 
contratante. No caso de a paralisação ser provocada pela empresa contratada, esta deverá apresentar 
justificativa no prazo de até 12 (doze) horas. A justificativa apresentada depende da plena aceitação 
da Autarquia contratante, por seu Superintendente. 
11.4. Em caso de aceitação das razões da empresa contratada, a paralisação dos serviços não 
poderá extrapolar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.5. Em todo caso deverá a empresa providenciar a substituição imediata do equipamento 
(trator sob esteiras), evitando assim a interrupção dos trabalhos e a consequente aplicação das 
penalidades cabíveis.  
11.6. Pela contratação o SAAE Ambiental – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente (Autarquia contratante) pagará mensalmente valor relativo às horas efetivamente 
trabalhadas, compreendidas nos seguintes períodos: de segundas às sextas-feiras: das 07h:00 às 
11h:00 e das 13h:00 às 17h:00; sábados: das 07h:00 às 11h:00.  
11.7. Todas as despesas referentes à manutenção (preventiva e corretiva) do equipamento 
serão de responsabilidade da CONTRATADA, assim como todas as peças e acessórios. 
11.8. O objeto ora licitado contempla serviço de natureza continuada. Assim, o contrato 
originado neste certame terá vigência/validade inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, desde que comprovada a vantajosidade 
em sua manutenção, observados os mandamentos legais elencados nos artigos 105 a 107, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
12.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Orçamento e Finanças, mediante 
crédito em conta bancária ou chave PIX, a serem oportunamente informadas pela empresa contratada, 
após o processamento de cada empenho e liquidação de cada Nota Fiscal entregue, em até 15 (quinze) 
dias. Cada nota fiscal deverá obrigatoriamente estar instruída com o correspondente Laudo de 
Medição, referente aos serviços prestados. 
12.2. Os pagamentos serão mensais, referente ao valor relativo às horas efetivamente 
trabalhadas, compreendidas nos seguintes períodos: de segundas às sextas-feiras: das 07h:00 às 
11h:00 e das 13h:00 às 17h:00; sábados: das 07h:00 às 11h:00. 
12.3. A contratada deverá informar em cada nota fiscal, no campo de “informações complementares” 
se é optante pelo Simples Nacional, para fins de não incidência de retenção tributária quanto aos tributos 
abrangidos por aquele regime, ou em qual alíquota do IR está incidente seu regime de tributação, para 
efeito de cumprimento do disposto na IN – RFB 2145/2023. 
 
13 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante declarado vencedor que, 
com dolo ou culpa:  
13.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida;  
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13.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
13.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
13.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4.  deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
13.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
13.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
13.1.5.  fraudar a licitação; 
13.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
13.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1.  advertência;  
13.2.2.  multa; 
13.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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13.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% 
(meio por cento) do valor remanescente do contrato (parcela a executar). 
13.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 a multa 
será 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato (parcela a executar). 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Em cada caso, aplicada penalidade, em homenagem ao princípio da ampla defesa e do 
contraditório, será assegurado ao interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação, para defesa escrita. 
13.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste edital 
assim como na legislação em vigência. 
13.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
13.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
14-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
14.2. Todas as referências de tempo/horário no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário oficial de Brasília - DF. 
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
14.7.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na plataforma digital www.bll.org.br e endereço eletrônico 
www.saaeambientalsantafe.sp.gov.br . 
14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 
14.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
14.10.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 
14.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações 
 
15 – FORO  
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul-SP, para dirimir todas as questões desta licitação, 
que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 
Estância Turística de Santa Fé do Sul-SP., 15 de fevereiro de 2024 

 
José André do Nascimento 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente-SAAE AMBIENTAL 
de Santa Fé do Sul-SP 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UMA MÁQUINA TIPO “TRATOR SOB 
ESTEIRAS”, INCLUÍDO O OPERADOR/CONDUTOR, COM 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PEÇAS E ACESSÓRIOS, BEM COMO 
SERVIÇOS CORRELATOS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, A FIM DE EXECUTAR SERVIÇOS NA ÁREA DO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL, ESTADO DE SÃO PAULO.  
1. DO OBJETO  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a“Contratação de empresa 

especializada para a prestação serviço de locação de uma máquina tipo “trator sob 
esteiras”, incluído o operador/condutor, com fornecimento de combustível, peças e 
acessórios, bem como serviços correlatos para a manutenção preventiva e corretiva, 
a fim de executar serviços na área do Aterro Sanitário Municipal do município de 
Santa Fé do Sul-SP.” de acordo com os requisitos e especificações descritos neste 
Termo de Referência. 

1.2. Os trabalhos compreendem: serviços gerais de movimentações de terra, 
amontoamento, compactação e reaterro dos entulhos, resíduos sólidos orgânicos e 
secos, especialmente os provenientes do consumo humano (lixo doméstico), 
excluindo resíduos hospitalares, no Aterro Sanitário Municipal controlado do 
município de Santa Fé Do Sul/SP, conforme as necessidades do SAAE 
AMBIENTAL. 

1.3. A contratação pretendida contempla a locação de um Trator sob Esteiras que 
apresente as seguintes características mínimas: potência de motor: 90 hp; lâmina do 
tipo angulável com no mínimo 03 (três) metros de largura e 1,8m³ de capacidade; 
com peso operacional mínimo de 9.400 (nove mil e quatrocentos) quilos para 
execução dos serviços. O COMBUSTÍVEL E OPERADOR SERÃO DE 
REPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA, ASSIM COMO 
TODAS AS PEÇAS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

1.4. Durante a vigência do contrato a vencedora não poderá alegar indisponibilidade de 
ofertar o serviço, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 A contratação do equipamento relacionado neste termo irá atender a demanda desta 

Autarquia no que se refere ao amontoamento, compactação e re-aterro dos resíduos 
sólidos no Aterro Sanitário Municipal que está sob a responsabilidade do SAAE 
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AMBIENTAL conforme a necessidade.  
2.2 Essa locação fundamenta-se face ao interesse público em dar continuidade aos serviços 

supracitados, a fim de atender as exigências legais e ainda propiciar organização, boa 
limpeza e higiene dos resíduos depositados, evitando a manifestação e proliferação de 
pragas, doenças e materiais contaminantes. 

2.3 O aumento e o contínuo recolhimento dos resíduos tornam imprescindível a locação de 
um Trator sob Esteira para realizar os serviços de manutenção no aterro Sanitário, 
fazendo a cobertura de valas, compactando e aterrando os detritos, proporcionando 
melhores condições sanitárias para a população do município de Santa Fé do Sul. 

3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS  
3.1. Os serviços serão prestados no Aterro Sanitário Municipal – Rodovia Euclides da Cunha 

(SP-320), KM 626 + 500M:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO/CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PARA ATÉ  12 
(DOZE) MESES 

QUANT. DE 
MAQUINAS 

01 

Trator sob Esteiras 
Peso Operacional mínimo de: 

9.400kg; potência do motor: 90 hp; 
lâmina do tipo angulável com no 

mínimo 03 (três) metros de largura 
e 1,8m³ de capacidade; 

Operador, combustível, peças e 
acessórios para manutenção 

preventiva e corretiva 

 
 

2.112 Horas 
01 

 
3.2. O valor máximo admitido para esta contratação perfaz o global de R$587.136,00 

(quinhentos e oitenta e sete mil, cento e trinta e seis reais), o qual foi apurado através de 
pesquisa de preço de mercado realizada por este Departamento, através de orçamentos 
recebidos por e-mail, em atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso V, do Decreto 
Municipal nº5.380, de 09 de março de 2023, junto a empresas locais e regionais 
prestadoras destes serviços. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
4.1. O serviço ora pleiteado enquadra-se na classificação de Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica, cuja despesa onerará a seguinte dotação orçamentária: 03.08.00 – 
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, FICHA – 55, APLICAÇÃO 110.000, recursos próprios. 
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4.2. Sendo assim, e, considerando o valor médio estimado a contratação de que trata este 
Termo de Referências será processada mediante o rito procedimental do Pregão 
Eletrônico, modo de disputa Aberto, de acordo com as disposições dos artigos 6º, inciso 
XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E MEDIÇÕES 
5.1. Os serviços serão executados no Aterro Sanitário Municipal, Rodovia Euclides da 

Cunha (SP-320), KM 626 + 500M.  
5.2. A execução dos serviços iniciar-se-á na data de assinatura do contrato, por um 

período de até 12 (doze) meses. 
5.3. Os serviços poderão ser interrompidos ou paralisados, a depender do interesse 

público, conveniência e oportunidade, mediante determinação da Superintendência 
desta Autarquia contratante. No caso de a paralisação ser provocada pela empresa 
contratada, esta deverá apresentar justificativa no prazo de até 12 (doze) horas. A 
justificativa apresentada depende da plena aceitação da Autarquia contratante, por 
seu Superintendente. 

5.4. Em caso de aceitação das razões da empresa contratada, a paralisação dos serviços 
não poderá extrapolar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.5. Em todo caso deverá a empresa providenciar a substituição imediata do 
equipamento (trator sob esteiras), evitando assim a interrupção dos trabalhos e a 
consequente aplicação das penalidades cabíveis.  

5.6. Pela contratação o SAAE Ambiental – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente (Autarquia contratante) pagará mensalmente valor relativo às horas 
efetivamente trabalhadas, compreendidas nos seguintes períodos: de segundas às 
sextas-feiras: das 07h:00 às 11h:00 e das 13h:00 às 17h:00; sábados: das 07h:00 às 
11h:00.  

5.7. Todas as despesas referentes à manutenção (preventiva e corretiva) do 
equipamento serão de responsabilidade da CONTRATADA, assim como todas as 
peças e acessórios. 

5.8. O objeto ora licitado contempla serviço de natureza continuada. Assim, o contrato 
originado neste certame terá vigência/validade inicial de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, desde 
que comprovada a vantajosidade em sua manutenção, observados os 
mandamentos legais elencados nos artigos 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
6.1. O objeto ora licitado contempla serviço de natureza continuada. Assim, o contrato 

originado neste certame terá vigência/validade inicial de 12 (doze) meses, podendo 
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ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, desde 
que comprovada a vantajosidade em sua manutenção, observados os 
mandamentos legais elencados nos artigos 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Orçamento e Finanças, 

mediante crédito em conta bancária ou chave PIX, a serem oportunamente 
informadas pela empresa contratada, após o processamento de cada empenho e 
liquidação de cada Nota Fiscal entregue, em até 15 (quinze) dias. Cada nota fiscal 
deverá obrigatoriamente estar instruída com o correspondente Laudo de Medição, 
referente aos serviços prestados. 

7.2. A contratada deverá informar em cada nota fiscal, no campo de “informações 
complementares” se é optante pelo Simples Nacional, para fins de não incidência 
de retenção tributária quanto aos tributos abrangidos por aquele regime, ou em 
qual alíquota do IR está incidente seu regime de tributação, para efeito de 
cumprimento do disposto na IN – RFB 2145/2023. 

 
8. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante declarado vencedor que, 
com dolo ou culpa deixar de entregar a documentação exigida.  

8.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
-não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
-recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
-pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
-deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
-apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
-não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
-recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
-apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
-fraudar a licitação; 
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-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
-agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
-induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
-apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
-praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
8.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

-advertência;  
-multa; 
-impedimento de licitar e contratar e 
-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
-a natureza e a gravidade da infração cometida; 
-as peculiaridades do caso concreto; 
-as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
-os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
-a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor 

remanescente a executar do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

8.7. Em cada caso, aplicada penalidade, em homenagem ao princípio da ampla defesa 
e do contraditório, será assegurado ao interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, para defesa escrita. 
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8.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste edital 
assim como na legislação em vigência. 

8.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

8.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

8.14. No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito ao contraditório a 
à ampla defesa. 

 
9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

9.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão acompanhados e 
fiscalizados pelo servidor Ariel Cássio Marques Ernandes, RG: 26.399.560-4, CPF: 250.245.728-90, 
CREA: 506404128-3, nomeado pela Portaria nº 0106, de 1º de dezembro de 2023 a quem competirá 
fiscalizar a execução do contrato, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências observadas, determinando o que for necessário 
à regularização de eventuais faltas e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus 
superiores quando as providências ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das 
providências cabíveis, conforme legislação em vigor. 



  

20  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Disponibilizar o equipamento em perfeitas condições de funcionamento e uso, 

preferencialmente licenciado, com documentação atualizada, com seguro e livre de 
tributos, considerando-se, inclusive, a normatização existente para o ramo de locação de 
veículos. 

10.2. Realizar a imediata e tempestiva manutenção preventiva e corretiva do equipamento 
disponibilizado, mantendo o mesmo em perfeito estado para a prestação dos serviços 
contratados, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para manutenções 
ou substituições do equipamento, cuja manutenção ultrapassar o tempo estabelecido. 

10.3. Responsabilizar-se pelo seguro do equipamento sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 
10.4. Providenciar substituição imediata do equipamento locado, sem qualquer custo para a 

CONTRATANTE, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando da ocorrência 
de quebra ou sinistro que inviabilize o deslocamento seguro do veículo. 

10.5. Arcar com todos os ônus de mobilização, desmobilização, transportes e fretes necessários 
a execução dos serviços. 

10.6. Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas pelas legislações pertinentes. 
10.7. Responsabilizar-se pela guarda e conservação do equipamento enquanto estiver sob sua 

posse, respondendo por qualquer dano perante terceiros. 
10.8. Responsabilizar-se pelo transporte da máquina entre cidades distintas, se o caso, não 

onerando, nesta situação, o SAAE AMBIENTAL pelo deslocamento em questão.  
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto através do Departamento competente, 
notificando, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre irregularidades observadas 
no cumprimento da contratação. 

11.2. Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços. 
11.3. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 
11.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas. 
11.5. Fornecer o operador da máquina, bem como o combustível necessário.  

12. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
12.1. A CONTRATADA obriga-se pelo adimplemento dos tributos incidentes e devidos aos 

órgãos públicos, pertencentes a todas as esferas da Administração Pública, correlatos 
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ao objeto ora contratado. 
12.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, 

fiscal, trabalhista, previdenciária, seguro, respondendo integralmente pelos ônus 
resultantes das infrações cometidas.   

Santa Fé do Sul, 05 de janeiro de 2024.  
 
 
Submeto este Termo de Referência à consideração superior para aprovação. 
 

 
ARIEL CÁSSIO MARQUES ERNANDES 

Diretor do Departamento de Engenharia, Obras e Projetos 
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente 

(responsável pela Recuperação Ambiental) 
 
 

Nesta data, APROVO o presente Termo de Referência. 
 

 
 

JOSÉ ANDRÉ DO NASCIMENTO 
Superintendente 

Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

MINUTA DO FUTURO CONTRATO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE UMA MÁQUINA TIPO “TRATOR SOB ESTEIRAS”, INCLUÍDO O 
OPERADOR/CONDUTOR, COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, BEM COMO SERVIÇOS CORRELATOS PARA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, A FIM DE EXECUTAR SERVIÇOS NA ÁREA DO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL-SP.” DE ACORDO COM 
OS REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONTRATO ___/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 356/2024 
 
Pelo presente instrumento, firmado de um lado pelo SAAE AMBIENTAL – SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SANTA FÉ DO SUL, situado na Rua Vinte e Sete, 
nº. 1257, Centro, com CNPJ nº. 51.337.970/0001-18, neste ato representado pelo seu Superintendente, o 
Senhor JOSÉ ANDRÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador do RG nº 
14.170.441-X - SSP/SP e CPF (MF) nº 083.073.548-89, residente e domiciliado na Rua dos Lírios, nº200, 
apartamento 06, bairro Jardim Mangará, nesta cidade de Santa Fé do Sul SP, simplesmente denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _____________________________________, com 
C.N.P.J nº. _______________________ e Inscr. Estadual nº. ____________________, estabelecida na 
______________________________, nº. ________, Bairro _____________________, na cidade de 
___________________________, estado de _______________________________, neste ato 
representada por seu representante legal, o(a) Sr.(a) _________________________, __________, 
______________, __________________, residente e domiciliado na Rua 
__________________________________, nº. _____________, na cidade de 
___________________________, estado de _______________________, portador do RG nº. 
_________________________ e do CPF nº. ________________________, simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo por justo e acertado o presente instrumento, que reger-se-á conforme as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas atualizações, resolvem celebrar o presente contrato, 
além das cláusulas e condições abaixo mencionadas que as partes aceitam e outorgam mutuamente a 
saber: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Contratação de empresa especializada para a prestação serviço de locação de uma máquina tipo 

“trator sob esteiras”, incluído o operador/condutor, com fornecimento de combustível, peças e 
acessórios, bem como serviços correlatos para a manutenção preventiva e corretiva, a fim de executar 
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serviços na área do Aterro Sanitário Municipal do município de Santa Fé do Sul-SP.” de acordo com 
os requisitos e especificações descritos no Termo de Referência. 

1.1. O presente instrumento contratual encontra-se vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2024, 
todos seus Anexos, bem como à proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO correrão às expensas da seguinte Dotação 
Orçamentária própria, conforme abaixo: 03 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E MEIO 
AMBIENTE DE SANTA FÉ DO SUL - 03.08.00 - RECUPERAÇÃO AMBIENTAL- Ficha 55, 
Aplicação: 110.000 – 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Orçamento e Finanças, mediante crédito na 
seguinte conta bancária:_______________ ou na seguinte chave PIX:___________, em nome da empresa 
contratada, após o processamento de cada empenho e liquidação de cada Nota Fiscal entregue, em até 15 
(quinze) dias. Cada nota fiscal deverá obrigatoriamente estar instruída com o correspondente Laudo de 
Medição, referente aos serviços prestados. 
3.2. Os pagamentos serão mensais, referentes ao valor relativo às horas efetivamente trabalhadas, 
compreendidas nos seguintes períodos: de segundas às sextas-feiras: das 07h:00 às 11h:00 e das 13h:00 
às 17h:00; sábados: das 07h:00 às 11h:00.  
3.3. A contratada deverá informar em cada nota fiscal, no campo de “informações complementares” se é 
optante pelo Simples Nacional, para fins de não incidência de retenção tributária quanto aos tributos 
abrangidos por aquele regime, ou em qual alíquota do IR está incidente seu regime de tributação, para 
efeito de cumprimento do disposto na IN – RFB 2145/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O objeto ora licitado contempla serviço de natureza continuada. Assim, o contrato originado neste 
certame terá vigência/validade inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, a critério da Administração, desde que comprovada a vantajosidade em sua manutenção, 
observados os mandamentos legais elencados nos artigos 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
   
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. Os serviços serão executados no Aterro Sanitário Municipal, Rodovia Euclides da Cunha 
(SP-320), KM 626 + 500M.  
5.2. A execução dos serviços iniciar-se-á na data de assinatura do contrato, por um período de 
até 12 (doze) meses. 
5.3. Os serviços poderão ser interrompidos ou paralisados, a depender do interesse público, 
conveniência e oportunidade, mediante determinação da Superintendência desta Autarquia 
contratante. No caso de a paralisação ser provocada pela empresa contratada, esta deverá 
apresentar justificativa no prazo de até 12 (doze) horas. A justificativa apresentada depende da 
plena aceitação da Autarquia contratante, por seu Superintendente. 
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5.4. Em caso de aceitação das razões da empresa contratada, a paralisação dos serviços não 
poderá extrapolar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.5. Em todo caso deverá a empresa providenciar a substituição imediata do equipamento (trator 
sob esteiras), evitando assim a interrupção dos trabalhos e a consequente aplicação das 
penalidades cabíveis.  
5.6. Pela contratação o SAAE Ambiental – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
(Autarquia contratante) pagará mensalmente valor relativo às horas efetivamente trabalhadas, 
compreendidas nos seguintes períodos: de segundas às sextas-feiras: das 07h:00 às 11h:00 e das 
13h:00 às 17h:00; sábados: das 07h:00 às 11h:00.  
5.7. Todas as despesas referentes à manutenção (preventiva e corretiva) do equipamento serão 
de responsabilidade da CONTRATADA, assim como todas as peças e acessórios. 
5.8. O objeto ora licitado contempla serviço de natureza continuada. Assim, o contrato originado 
neste certame terá vigência/validade inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, desde que comprovada a vantajosidade 
em sua manutenção, observados os mandamentos legais elencados nos artigos 105 a 107, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O presente CONTRATO poderá ser extinto, observadas as disposições elencadas no Capítulo VIII – 
Das Hipóteses de Extinção dos Contratos – Artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 
7.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 
presente CONTRATO, serão sempre feitas por escrito, admitindo-se aquelas realizadas por correio 
eletrônico, desde que impressas e juntadas aos autos correspondentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante declarado vencedor que, com 
dolo ou culpa:  
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida;  
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
8.1.5. fraudar a licitação; 
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
8.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
8.2.1. advertência;  
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% (meio por 
cento) do valor remanescente do contrato (parcela a executar). 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 a multa será 10% (dez 
por cento) do valor remanescente do contrato (parcela a executar). 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6. Em cada caso, aplicada penalidade, em homenagem ao princípio da ampla defesa e do 
contraditório, será assegurado ao interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação, para defesa escrita. 
8.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste edital 
assim como na legislação em vigência. 
8.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
8.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Disponibilizar o equipamento em perfeitas condições de funcionamento e uso, preferencialmente 

licenciado, com documentação atualizada, com seguro e livre de tributos, considerando-se, inclusive, 
a normatização existente para o ramo de locação de veículos. 

9.2. Realizar a imediata e tempestiva manutenção preventiva e corretiva do equipamento disponibilizado, 
mantendo o mesmo em perfeito estado para a prestação dos serviços contratados, observando o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para manutenções ou substituições do equipamento, cuja 
manutenção ultrapassar o tempo estabelecido. 

9.3. Responsabilizar-se pelo seguro do equipamento sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 
9.4. Providenciar substituição imediata do equipamento locado, sem qualquer custo para a 

CONTRATANTE, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando da ocorrência de quebra 
ou sinistro que inviabilize o deslocamento seguro do veículo. 

9.5. Arcar com todos os ônus de mobilização, desmobilização, transportes e fretes necessários a execução 
dos serviços. 

9.6. Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas pelas legislações pertinentes. 
9.7. Responsabilizar-se pela guarda e conservação do equipamento enquanto estiver sob sua posse, 

respondendo por qualquer dano perante terceiros. 
9.8. Responsabilizar-se pelo transporte da máquina entre cidades distintas, se o caso, não onerando, nesta 

situação, o SAAE AMBIENTAL pelo deslocamento em questão. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Para a execução dos serviços objeto do presente, a 
CONTRATANTE obriga-se a: 
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9.9. Exercer a fiscalização da execução do objeto através do Departamento competente, notificando, 
formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação. 
9.10. Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços. 
9.11. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 
9.12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas. 
9.13. Fornecer o operador da máquina, bem como o combustível necessário.  
9.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
10.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão acompanhados e fiscalizados pelo 
servidor Ariel Cássio Marques Ernandes, RG: 26.399.560-4, CPF: 250.245.728-90, CREA: 506404128-
3, nomeado pela Portaria nº 0106, de 1º de dezembro de 2023 a quem competirá fiscalizar a execução do 
contrato, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências observadas, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas 
e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências 
ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das providências cabíveis, conforme legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul-SP, com renúncia pelos demais, por mais 
privilegiados que sejam, para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do 
presente CONTRATO ou de fatos que com ele se relacionarem. 

 
E, por estarem justos e combinados e de comum acordo com todas as cláusulas e condições aqui previstas, 
fica lavrado o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que será assinado pelas partes interessadas 
e por duas testemunhas. 

 
Santa Fé do Sul – SP, ____ de ____________ de 2024 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SANTA FÉ DO SUL-

SAAE AMBIENTAL 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
__________________________________________________________ 
Nome:/RG     Nome:/RG 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
Papel Timbrado da Empresa  

Ào-SAAE AMBIENTAL – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Santa Fé do Sul - SP.  
Ref. - Pregão Eletrônico nº 01/2024  

 
Proponente:  
CNPJ:  
Endereço Completo:  
Fone:  
E-mail:  
Dados Bancário da pessoa jurídica Banco: Agência: Conta: Chave PIX: 
Responsável para assinatura do contrato: Nome: Nacionalidade: Estado Civil: Naturalidade: Profissão: Data 
de Nascimento: RG: CPF:  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
(CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO 

EQUIPAMENTO) 
QUANTIDADE 

ESTIMADA PARA 
ATÉ 12 MESES 

(em horas) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(por hora) 

VALOR 
GLOBAL 
(para 12 
meses) 

01 Trator sob esteiras com peso operacional 
mínimo de 9.400 kg, motor potência mínima: 

90 hp, lâmina tipo angulável (largura: 03 
metros; capacidade: 1,8m3), incluídos: 

-operador; 
-combustível; 

-peças, acessórios; 
-serviços de manutenção preventiva e 

corretiva 

2.112   

 
 

 

-DECLARAMOS de que no preço proposto estão inseridas todas as despesas correlatas ao 
objeto, tais como frete, tributos, seguros e demais encargos necessários à execução do objeto 
licitado, assim compreendidas inclusive as obrigações trabalhistas e sociais incidentes sobre 
seu(s) funcionário(s) (operador da máquina), de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, (preço 
final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem 
suportados pelo ofertante); 
-DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, de que a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§ 1º do artigo 63 da 
Lei Federal nº 14.133/2021).  

______________ - __, aos ______ de ______ de 2024. 
Carimbo do CNPJ e Assinar 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
Papel Timbrado da Empresa  

Ào-SAAE AMBIENTAL – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Santa Fé do Sul - SP.  
Ref. - Pregão Eletrônico nº 01/2024  
 
A Empresa:____, CNPJ (MF) nº____ I.E. nº____ estabelecida  na____, neste ato representada pelo Sr____, RG 
nº_____-SSP/ , CPF (MF) nº____, residente e domiciliado na_____ , nº_____, Cidade_____, em atenção às 
solicitações contidas do Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2024; DECLARA para os fins legais, que: 
-cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Inciso IV do artigo 63, da 
Lei Federal nº 14.133/2021); 
-observa o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
-aceita e concorda com os termos deste edital, ressalvado o direito recursal. 
 
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.  
 

______________ - __, aos ______ de ______ de 2024. 
Carimbo do CNPJ e Assinar 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES  
Papel Timbrado da Empresa 

 
Ào-SAAE AMBIENTAL – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Santa Fé do Sul - SP.  
Ref. - Pregão Eletrônico nº 01/2024  
 
A Empresa:____, CNPJ (MF) nº____ I.E. nº____ estabelecida  na____, neste ato representada pelo Sr____, RG 
nº_____-SSP/ , CPF (MF) nº____, residente e domiciliado na_____ , nº_____, Cidade_____, em atenção às 
solicitações contidas do Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2024; DECLARA para os fins legais, que: cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.  
 

______________ - __, aos ______ de ______ de 2024. 
Carimbo do CNPJ e Assinar 

 
 


